
INDICAÇÃO Nº 
1555
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para o enquadramento do Município de Pedra Bela como "Estância Turística".

JUSTIFICATIVA

A presente indicação, ao pretender classificar o Município de Pedra Bela como Estância Turística, visa manter suas riquezas naturais, bem como a ajudar a comunidade a viver do turismo, que é uma de suas marcas.
O Município de Pedra possui belezas naturais, com flora e fauna exuberantes, notadamente no bairro das Pitangueiras, matas que ainda preservam um banco genético de natureza tropical com ecossistemas representativos, abrigando mamíferos como o bugio-do-mato, veado do campo e lontras.
Pedra Bela apresenta clima subtropical e recebe constantemente a visitação de romeiros, oferecendo uma bela visão panorâmica da região. Grupos de alpinismo e de caminhadas ecológicas são impulsionados pela beleza do lugar.   
Repleta de atrativos naturais e culturais, um dos caminhos para garantir as atividades essenciais da localidade é o incentivo ao turismo, ampliando as possibilidades econômicas e sociais da comunidade.
Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, pois contribuirá para um desenvolvimento mais acentuado do Município de Pedra Bela apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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